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Pedagógico do curso, que tem por fundamento as normas editalícias e 
regimento interno da acadEPol, aprovado pela resolução nº 413/2022, 
de 15.12.2021, do conselho Superior do instituto de Ensino de Segurança 
do Pará – coNSUP/iESP, publicada no doE nº 34.804, de 21.12.2021;
coNSidEraNdo a liminar deferida em sede de agravo de instrumento, Processo 
nº 0809289-88.2022.8.14.0000, interposto pelo aluno/candidato/iPc MaX laNiEl 
MiraNda da cUNHa, que garantiu o retorno do mesmo ao curso de formação, a 
fim de realizar a prova prática da disciplina DIREÇÃO VEICULAR DEFENSIVA, OFEN-
SiVa E EVaSiVa, para conclusão do curso de formação, sendo viável a exigência da 
cNH apenas no ato de sua posse, caso venha a ser aprovado no curso;
coNSidEraNdo os termos da Portaria nº 40/2022-acadEPol, de 
27.07.2022, publicada no doE nº 35.069, de 05.08.2022, que tornou sem 
efeito a Portaria nº 33/2022-acadEPol, que reprovou e eliminou o aluno/
candidato/iPc, ainda, convocou o mesmo para realizar a prova em questão;
coNSidEraNdo que o candidato realizou a prova no dia de hoje 
(12.08.2022), obteve a nota máxima, assim considerado que concluiu e foi 
aprovado no curso de formação.
rESolVE:
i – TorNar PÚBlico o rESUlTado fiNal, para o aluno/candidato/iPc 
abaixo citado, do cUrSo dE forMaÇÃo dE Policial ciVil – categorias: 
investigador de Polícia civil – iPc, Escrivão de Polícia civil – EPc, Papilos-
copista de Polícia civil – PPc/2022, Segunda Etapa do concurso Público 
c-207/2020-SEPlad/PcPa.
a) caTEGoria: investigador de Polícia civil - iPc

NoMe Nota
MaX laNiEl MiraNda da cUNHa 9,8

ii – Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III – ENCAMINHAR a presente Portaria à Chefia de Gabinete do Delegado Geral 
para publicação no Diário Oficial do Estado e Boletim Interno da Instituição.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegada fErNaNda MaUÉS dE SoUZa
diretora da academia de Polícia civil – acadEPol/ PcPa
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 840180
Portaria Nº 46/2022-acadePoL

MaritUBa-Pa, seXta-Feira, 11 de aGosto de 2022
a diretora da academia de Polícia civil do Pará – acadEPol, fErNaNda 
MaUÉS dE SoUZa, delegada de Polícia civil, no uso de suas atribuições 
legais e dever de ofício.
coNSidEraNdo o art. 34, inc. ii, alínea “d”, e art.40, todos do regimento inter-
no da academia de Polícia civil do Pará - acadEPol, que dispõe sobre o curso de 
Capacitação, a fim de dotar o Policial Civil de conhecimentos técnicos imprescin-
díveis a sua atuação em áreas específicas da instituição, bem como o Projeto de 
curso elaborado pela academia de Polícia civil do Estado do Pará – acadEPol;
CONSIDERANDO o interesse da instituição em promover a qualificação de 
policiais operadores táticos especiais, para que possam estar aptos a com-
por a coordenadoria de operações e recursos Especiais – corE, unidade 
de operações especiais da Polícia civil do Estado do Pará.
rESolVE:
i - iNSTiTUir o Vii curso de operações Policiais Especiais – coP, da Polícia 
civil do Estado do Pará, com objetivo de promover a formação de policiais 
operadores táticos especiais, para que possam estar aptos a compor a 
coordenadoria de operações e recursos Especiais – corE, unidade de 
operações especiais da Polícia civil do Estado do Pará.
a. instituições: Polícia civil do Estado do Pará – PcPa;
b. Execução e Supervisão: academia de Polícia civil do Estado do Pará 
– acadEPol/PcPa e coordenadoria de operações e recursos Especiais – 
corE PcPa;
c. Endereço administrativo do curso: rodovia Br 316 km 13, Marituba–
Pará - acadEPol;
d. Período de seleção de candidatos: 11/08/2022 a 22/08/2022, podendo 
sofrer alterações por conveniência pedagógica e administrativa;
e. Período de Execução do curso: 23/08/2022 a 30/09/2022, podendo so-
frer alterações por conveniência pedagógica e administrativa;
f. Horário de funcionamento: 08h às 20h, podendo sofrer alterações por 
conveniência pedagógica e administrativa;
g. local de funcionamento do evento: será realizado na cidade de Belém-
Pa e região metropolitana, podendo ser desenvolvido, a título de atividade 
suplementar, em outras cidades;
h. Público alvo: policiais pertencentes ao quadro da Polícia civil do Estado 
do Pará e/ou das demais instituições do Sistema Estadual de Segurança 
Pública e defesa Social ou outras correlatas, nas seguintes proporções:
• 30 (trinta) vagas destinadas a policiais da Polícia Civil do Estado do Pará, 
sendo 02 (duas) vagas para o cargo de delegado, 25 (vinte e cinco) para 
o cargo de investigador, 02 (duas) vagas para o cargo de Escrivão e 01 
(uma) vaga para o cargo de Papiloscopista;
• 05 (cinco) vagas destinadas aos agentes de segurança de fora dos qua-
dros da polícia civil do Estado do Pará (público externo).
i. Total de alunos: 35 (trinta e cinco);
j. carga horária total: 443 h/a (quatrocentos e quarenta e três horas/au-
las), em regime de tempo integral;
k. orientação e Supervisão: acadepol;
l. Parceria: coordenadoria de operações e recursos Especiais – corE PcPa.
ii - ENcaMiNHar a presente Portaria à Chefia de Gabinete do Delegado 
Geral da Polícia civil para publicação no Boletim interno da instituição.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
fErNaNda MaUÉS dE SoUZa
diretora da academia de Polícia civil – acadEPol/ PcPa
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 840201

Portaria Nº 037/2022-Pad/diVersos/dG/Pc-Pa.
BeLÉM/Pa, 04 de aGosto de 2022.

o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNSidEraNdo: os termos do ofício nº 006/2022-cPad/cG/Pc-Pa, de 
21/07/2022, subscrito pela Presidente, delegada SiMoNE EdoroN Ma-
cHado araÚJo, por meio do qual solicita rEdESiGNaÇÃo da comissão 
Processante para a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 
024/2021-Pad/dG/Pc-Pa, de 17/12/2021, publicado no doE 34.810 de 
27/12/2021, tendo em vista a necessidade de realizar diligências necessá-
rias à instrução do processo, em relação ao servidor investigador J. B. d. 
o. – matrícula nº 8400710;
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar a coMiSSÃo, composta pelos servidores SiMoNE EdroN 
MacHado araUJo e cYNTHia dE faTiMa dE SoUZa ViaNa – delegadas 
de Polícia civil, e adaM GrEGorY SaNToS do carMo – Escrivão de Polícia 
Civil, respectivamente Presidente e Membros, a fim de dar continuidade 
aos trabalhos apuratórios, visando à conclusão do Processo administrativo 
disciplinar nº 024/2021-Pad/dG/Pc-Pa, de 17/12/2021, publicado no doE 
34.810 de 27/12/2021, conforme preceitua o artigo 96, da lei comple-
mentar nº 022/94 e alterações, até o término dos trabalhos;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Portaria Nº 038/2022-Pad/diVersos/dG/Pc-Pa.
BeLÉM/Pa, 04 de aGosto de 2022.

o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNSidEraNdo: os termos do ofício nº 005/2022-cPad/cG/Pc-Pa, de 
21/07/2022, subscrito pela Presidente, delegada SiMoNE EdoroN Ma-
cHado araÚJo, por meio do qual solicita rEdESiGNaÇÃo da comissão 
Processante para a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 
026/2021-Pad/dG/Pc-Pa, de 17/12/2021, publicado no doE 34.810 de 
27/12/2021, tendo em vista a necessidade de realizar diligências necessá-
rias à instrução do processo, em relação ao servidor investigador r. a. S. 
N. – matrícula nº 54191333;
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar a coMiSSÃo, composta pelos servidores SiMoNE EdroN 
MacHado araUJo e ciNTHia dE faTiMa dE SoUZa ViaNa – delegadas 
de Polícia civil, e adaM GrEGorY SaNToS do carMo – Escrivão de Polícia 
Civil, respectivamente Presidente e Membros, a fim de dar continuidade 
aos trabalhos apuratórios, visando à conclusão do Processo administrativo 
disciplinar nº 026/2021-Pad/dG/Pc-Pa, de 17/12/2021, publicado no doE 
34.810 de 27/12/2021, conforme preceitua o artigo 96, da lei comple-
mentar nº 022/94 e alterações, até o término dos trabalhos;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Portaria Nº 039/2022-Pad/diVersos/dG/Pc-Pa.
BeLÉM/Pa, 04 de aGosto de 2022.

o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNSidEraNdo: os termos do ofício nº 010-001-22/2022-cPad/cG/Pc-
Pa, de 29/06/2022, subscrito pela Presidente, delegada lENa JaNNE Bo-
TElHo dE alMEida, por meio do qual solicita rEdESiGNaÇÃo da comis-
são Processante para a conclusão do Processo administrativo disciplinar 
nº 001/2022-Pad/dG/Pc-Pa, de 18/12/2021, publicado no doE 34.845 de 
24/01/2022, tendo em vista a necessidade de realizar diligências necessá-
rias à instrução do processo, em relação ao servidor delegado a. M. d. l. 
d. S. M. – matrícula nº 5253438;
coNSidEraNdo: a Portaria de aditamento nº 025/2022-Pad/diVErSoS-
dG/Pc-Pa, de 19/07/2022, publicada no doE nº 35.066, de 03/08/2022, 
que incluiu os servidores: delegado a. l. i. - matrícula nº 5940409, e de-
legado T. M. - matrícula nº 5940435, na qualidade de acusados;
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar a coMiSSÃo, composta pelos servidores lENa JaNNE 
BoTElHo dE alMEida, lEoMar NarZila MaUÉS PErEira e GUSTaVo 
JoSE foNTENElE BarrEira – delegados de Polícia civil, respectivamen-
te Presidente e Membros, a fim de dar continuidade aos trabalhos apu-
ratórios, visando à conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 
001/2022-Pad/dG/Pc-Pa, de 18/12/2021, publicado no doE 34.845 de 
24/01/2022, aditada pela Portaria 025/2022-Pad/diVErSoS-dG/Pc-Pa, 
de 19/07/2022, publicada no doE nº 35.066, de 03/08/2022, conforme 
preceitua o artigo 96, da lei complementar nº 022/94 e alterações, até o 
término dos trabalhos;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 839901


